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Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 1 

realizada em 06 de março de 2018 as 08:30 no SEACOLHE-AIF, sito a rua Bittencourt, 309 2 

Mercado –Santos, com a presença de conselheiros e convidados, cujas assinaturas constam na 3 

lista em anexo que faz parte integrante desta ata. Em segunda chamada, a Sra. Marina 4 

Carvalho Perez Peña - Presidente do CMAS, inicia a reunião e faz a leitura da pauta. Na 5 

sequência Sra. Marina solicita um voluntário para fazer a leitura do primeiro item da pauta 1 -6 

Apreciação e Deliberação da Assembleia Geral Ordinária do dia 05.09.2017, após a 7 

leitura da ata o Senhor Leandro, vice-presidente, faz uma breve explicação sobre o acumulado 8 

de atas. Essas atas só estão sendo apreciadas agora por que tivemos alguns contratempos no 9 

final do ano. Esclarece que as atas só vão para o portal dos conselhos quando passam por 10 

deliberação. Não tendo nenhum destaque, a Ata foi aprovada. Item 2 – Apreciação e 11 

Deliberação da Assembleia Geral Ordinária do dia 07.11.2017, após a leitura, a Ata foi 12 

aprovada. Item 3 – Apreciação e Deliberação da Assembleia Geral Ordinária do dia 13 

01.12.2017. Após a leitura, a Ata foi aprovada. Item 4 – Apreciação e Deliberação da 14 

Assembleia Geral Ordinária do dia 09.01.2018. Após a leitura da Ata a colaboradora, Sra. 15 

Luci Freitas, destaca a necessidade de se apontar a representatividade de cada Conselheiro por 16 

segmento. Nada mais a ser apontado, a Ata foi aprovada. Item 5 – Apreciação e Deliberação 17 

da Assembleia Geral Extraordinária do dia 23.01.2018. Após a leitura da Ata a 18 

colaboradora, Sra. Luci Freitas, destaca a necessidade de especificar as siglas para 19 

conhecimento de todos. Nada mais a ser apontado, a Ata foi aprovada. Item 6 – Apreciação e 20 

Deliberação da Assembleia Geral Ordinária do dia 06.02.2018. Após a leitura, a Ata foi 21 

aprovada. Item 7 – Apreciação e Deliberação da proposta de utilização do saldo 22 

reprogramado do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS.  Sra. Marina, presidente, 23 

esclarece que a pauta foi apresentada dia 23.02.2018 na reunião de diretoria executiva e que 24 

foi informado pelo Sr. Leandro a questão de prazo da apresentação desse documento para 25 

DRADS, salvo engano, até o dia 28.02.2018. Então por questão protocolar eu assinei esse 26 

documento para o município não ser prejudicado na devolução do recurso mais eu tomei a 27 

liberdade de encaminhar um e-mail para DRADS justificando que o procedimento não é esse, 28 

que existe a necessidade de apreciação e aprovação em assembleia, que é soberana. Solicitei 29 

também para DRADS o envio de um cronograma de prazos para o CMAS de forma a nos 30 

organizarmos e assim aprimorar o controle social, para que não fossemos atropelado pelo 31 

desconhecimento desse prazo. Até o momento eu não tive resposta. Item 8 – Apreciação e 32 

Deliberação do Relatório Financeiro do 3º trimestre do Fundo Municipal de Assistência 33 

Social – FMAS. Sr. Leandro, vice-presidente, informa que o relatório foi apresentado na 34 

Comissão Financeira e faz a leitura da nota explicativa do relatório. Informa que o orçamento 35 

inicial previsto para o exercício 2017 foi de R$ 18.958.000,00 na seguinte composição: 72% 36 

com recursos municipais no montante de R$ 13.678.000,00; 08% com recursos estaduais no 37 

montante de R$ 1.514.000,00 e 20% com recursos federais no montante de R$3.766.000,00. A 38 

receita apurada no trimestre foi de R$ 4.272.866,92, sendo: R$3.259.241,47 de receita 39 

municipal; R$ 381.208,49 de receita estadual e R$ 632.416,96 de receita federal. Foi 40 

executado no trimestre: R$ 4.845.862,06, sendo: R$ 136.370,14 referentes a restos a pagar 41 
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(despesas empenhadas em 2016 e pagas em 2017); R$ 4.709.491,92 referentes a despesas do 42 

orçamento de 2017 (despesas empenhadas e pagas em 2017). Sr. Leandro esclarece que o 43 

relatório do Fundo é apresentado por fonte e por proteção e passa para a PROTEÇÃO 44 

SOCIAL BÁSICA- FEAS que teve como RECEITA montante o valor de R$ 57.031,22. 45 

DESPESAS: R$ 57.000,000 referentes a parcelas (6ª a 8ª) do cofinanciamento das entidades 46 

GALP (R$ 13.755,99), APAE (R$ 18.801,75), 30 DE JULHO (R$ 24.442,26) e R$ 31,22 47 

referente a juros de aplicação financeira. PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 48 

COMPLEXIDADE - FEAS que teve como RECEITA montante o valor de R$ 99.006,94 49 

sendo: R$ 96.456,27 referentes as parcelas do cofinanciamento (6ª a 8ª) e R$ 2.550,67 de 50 

juros de aplicação financeira. DESPESAS: R$ 115.208,95 referente a despesas com PSEMC 51 

(CREAS/PAEFI/MSE/CENTRO POP) para despesas de consumo. PROTEÇÃO SOCIAL 52 

ESPECIAL – FEAS que teve como RECEITA montante o valor de R$ 225.170,33 DESPESA: 53 

R$ 225.000,00 referentes a parcelas (6ª a 8ª) do cofinanciamento das entidades CASA DO 54 

PARAPLÉGICO (R$ 15.000,00), 30 de JULHO (R$ 15.000,00), CASA DA CRIANÇA (R$ 55 

135.450,00) e CASA VÓ BENEDITA (R$ 59.550,00); R$ 170,33 referente a juros de 56 

aplicação financeira e R$ 1.594,86 referente a despesas com alimentação do saldo 57 

reprogramado de 2016. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA- FNAS que teve como RECEITA 58 

montante o valor de R$ 314.402,59. DESPESAS: R$ 471.121,35 referente a 2ª parcela de 59 

2017 do projeto Artessência – Educandário Santista, R$ 19.270,38 referente a despesas com 60 

materiais de consumo de serviços de execução direta cofinanciadas pelo FNAS em 2016; R$ 61 

424.350,97 referente a despesas com materiais de consumo de serviços de execução direta 62 

cofinanciadas pelo FNAS em 2017. PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – 63 

FNAS que teve como RECEITA montante o valor de R$ 107.645,88. DESPESAS: R$ 64 

75.249,99 refente ao repasse de parcela (4ª a 6ª) para a ASPPE (R$ 50.250,00) e PSEMC (R$ 65 

24.999,99), R$ 306,05 referente a restos a pagar 2016 para despesas com material de consumo 66 

da execução direta e R$ 216.231,96 referente a despesas com material de consumo da 67 

execução direta com recursos 2017. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 68 

COMPLEXIDADE – FNAS que teve como RECEITA o montante de R$ 210.368,49. 69 

DESPESAS: R$ 267.495,00 referente a parcelas (6ª a 8ª) do cofinanciamento das entidades: 70 

ANALIA FRANCO (R$ 48.429,06), CASA DO PARAPLÉGICO (R$ 34.629,84), CEB 30 71 

DE JULHO (R$ 34.629,84), ALBERGUE NOTURNO (R$ 61.812,51), LAR SANTO 72 

EXPEDITO (R$ 12.093,75), CASA VÓ BENEDITA (R$ 75.900,00) e R$ 157.642,47 73 

referente a despesas com material de consumo da execução direta com recursos 2017. 74 

CONTRAPARTIDA MUNICIPAL - RECEITA montante no valor de R$ 3.259.241,47. PARA 75 

A PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA:  RECEITA montante no valor de R$ 1.678.728,43. 76 

DESPESAS: R$ 233.487,12 referente ao repasse de parcelas (6ª a 8ª) do cofinanciamento das 77 

entidades EDUCANDÁRIO SANTISTA – AUTOESTIMA (R$ 73.788,00), 78 

EDUCANDÁRIO SANTISTA – ARTESSÊNCIA (R$ 110.368,74), GALP (R$ 28.104.51, 79 

PRO VIVER (R$ 21.225,87); e R$ 46.761,60 referente a despesas com material de consumo 80 

da execução direta com recursos de restos a pagar 2016; R$ 1.398.479,71 referentes as 81 

despesas com material de consumo da execução direta com recursos 2017. PROTEÇÃO 82 

SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE – FMAS – DESPESAS: R$ 347.333,51 83 
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sendo: R$ 69.507,51 referente ao repasse de parcelas (6ª a 8ª) do cofinanciamento da ASPPE; 84 

R$ 24.769,66 referente a despesas com material de consumo da execução direta com recursos 85 

de restos a pagar 2016 e R$ 253.056,34 referentes as despesas com material de consumo da 86 

execução direta com recursos 2017. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 87 

COMPLEXIDADE – DESPESAS: R$ 1.232.949,49 sendo: R$ 434.436,63 referente ao 88 

repasse de parcelas (6ª a 8ª) do cofinanciamento das entidades CEB 30 DE JULHO (R$ 89 

40.670,16), CASA DO PARAPLÉGICO (R$ 40.670,16), VIDAS RECICLADAS (R$ 90 

139.320,00), LAR SANTO EXPEDITO (7.500,00), ANÁLIA FRANCO (R$ 32.840,94), 91 

MENSAGEIROS DA LUZ (R$ 26.874,99), SÃO VICENTE DE PAULO (R$ 47.122,89), 92 

ALBERGUE NOTURNO (R$ 99.437,49); R$ 45.262,45 66 referente a despesas com material 93 

de consumo da execução direta com recursos de restos a pagar 2016 e R$ 753.250,41 94 

referentes as despesas com material de consumo da execução direta com recursos 2017.  95 

Dirimidas todas as dúvidas, o relatório foi aprovado. Item 9 – Apreciação e Deliberação da 96 

solicitação de remanejamento de recursos do serviço de Abordagem Social executado 97 

pela ASPPE –Pesquisa, Prevenção e Educação. Sra. Raquel, coordenadora do serviço, 98 

informa que a previsão de gastos no item consumo inicialmente previsto para telefone/internet 99 

foi maior do que o utilizado e o previsto para gastos com luz foi maior do que o previsto. De 100 

forma a não ocorrer devolução de verba solicitam o remanejamento do valor de R$ 1.164,00 101 

do item telefone para o item luz, ressaltando que este remanejamento não traz impacto na 102 

execução de serviços, trata apenas de remanejamento de itens já previstos. Dirimidas as 103 

dúvidas, o remanejamento foi aprovado.  Na sequência para o Item 10 – Informes do Gestor 104 

Sr. Leandro informa que a SEDS recebeu o Termo de aceite do ACESSUAS Trabalho, que o 105 

mesmo já aconteceu em anos anteriores sendo executado em conjunto com o PRONATEC até 106 

2015, salvo engano, quando o este último passou para a educação e o ACESSUAS ficou sem 107 

encaminhamento. Destaca que agora em 2018 o MDS pede a repactuação do programa para 108 

ampliação e execução, que a execução seria por meio da CODESO, responsável pela 109 

qualificação e preparação do mundo do trabalho pelas pessoas encaminhadas pelos serviços 110 

socioassistenciais. Destaca que a SEDS manifestou interesse no aceite e para tal necessita de 111 

aprovação deste colegiado. O município tem até final de março para aprovação e 112 

encaminhamento do termo. Isto posto faz-se necessário uma Assembleia Extraordinária. 113 

Destaca também que nesta extraordinária será apresentado o saldo complementar do Fundo 114 

Estadual de Assistência Social - FEAS e o Plano de Aplicação do Saldo reprogramado do 115 

FEAS. Fica acordado a data de 20.03.2018. Sra. Marina passa então para o Item 11- 116 

Informes do CMAS – Marina destaca a necessidade em agendar as Comissões que ainda 117 

estão sem cronograma: Finanças – fica agendada para o dia 13/03/2018 às 9h00 na SEDS; 118 

ICSPBF - fica agendada para o dia 22/03/2018 às 14h30 na SEDS; Legislação - fica agendada 119 

para o dia 19/03/2018 às 14h30 no CMAS. Sra. Marina informa ainda que será aberto edital 120 

para chamamento público mediante a vacância trabalhadores. Que a entrega da documentação 121 

ocorrerá no dia 12/03/2018 das 9h00 às 17h00. Item 12- Assuntos Gerais – Sra. Luci Freitas, 122 

colaboradora, ressalta a importância da presença do secretário Flávio Jordão para uma 123 

apresentação em detrimento as mudanças ocorridas. Destaca também a importância da 124 

Coordenadoria da Pessoa em Situação de Rua se fazer presente nas assembleias. Ressalta a 125 
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necessidade da volta do FORUM da Pessoa em situação de rua criado em 2001 pela então 126 

secretária Anamara Simões. Que a reunião era articulada com a Polícia Civil, Militar, Guarda 127 

Municipal, ONGS que dão alimentos nas ruas, as que atendem esse público. Destaca que hoje 128 

não temos informações, indicadores sobre o assunto. Ressalta também a importância de um 129 

tradutor interprete nas assembleias. A conselheira Tayná informa sobre o III Encontro com a 130 

rede de atenção às pessoas em situação de rua que ocorrerá no dia 27.03.2018 a partir das 131 

13h00 na Universidade Católica de Santos, sita a Av. Conselheiro Nébias, 589 – Boqueirão de 132 

forma a dar continuidade à articulação regional dos trabalhadores e trabalhadoras que atuam 133 

junto às pessoas em situação de rua. Que a atividade contará com a apresentação de cada 134 

município no que se refere aos fluxos dos serviços que prestam atendimento a essa população. 135 

Sem mais assunto a tratar, a Assembleia foi encerrada pela Presidente Marina Carvalho Perez 136 

Peña e eu Iohana Apolinário Cardoso, lavrei a presente ata, a qual se apresenta assinada por 137 

mim e pela Presidente Marina Carvalho Perez Peña. 138 

 139 

 140 

Marina Carvalho Perez Peña                                           Iohana Apolinário Cardoso 141 

    Presidente                                                                                2º Secretária  142 


